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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

“CONNECTION CONECTIVIDADE E INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS LTDA” 
CNPJ/MF: 95.125.332/0001-09 

NIRE: 43202592451 
 
EDERSON LUIS COELHO BASTOS, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, analista de sistemas, nascido em 15/09/1966, portador da cédula de identidade n° 
5028271418 (SSP/RS), inscrito no CPF/MF sob o nº 468.889.260-87, residente e domiciliado à 
Avenida Juca Batista, nº 1200, Casa 46, Bairro Cavalhada, Porto Alegre/RS, CEP: 91.770-000, e 
MARICLEA CALEGARI BASTOS, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de 
bens, analista de sistemas, nascida em 25/01/1968, portadora da cédula de identidade nº 
4035210907 (SSP/RS), inscrita no CPF/MF sob o nº 596.302.800-00, residente e domiciliada à 
Avenida Juca Batista, nº 1200, Casa 46, Bairro Cavalhada, Porto Alegre/RS, CEP: 91.770-000, 
únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social 
“CONNECTION CONECTIVIDADE E INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS LTDA”, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.125.332/0001-09, com sede à Rua 
General Vitorino,  nº 330, Conjunto 202, Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP: 90.020-
170, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande 
do Sul – JucisRS, sob o NIRE 43202592451, em 06 de maio de 1993, resolvem, de comum e 
pleno acordo,  por este instrumento, alterar e consolidar o seu contrato social, o que fazem em 
conformidade com as disposições legais pertinentes, e as cláusulas e condições a seguir: 

 
 
 
 
DAS ALTERAÇÕES: 
 
 
 

I. A sociedade altera o seu objeto, passando a operar com as atividades de consultoria, projeto, 
suporte técnico, terceirização, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, o 
comércio varejista, a importação e exportação, locação, distribuição, a representação e o 
agenciamento de produtos e serviços relacionados à tecnologia da informação, a compra e venda 
de máquinas e equipamentos de informática usados, o desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador sob encomenda e não customizáveis, o aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritórios. 
 

II. A sociedade tem sua sede à Rua General Vitorino, nº 330, Conjunto 202, Bairro Centro Histórico, 
Porto Alegre/RS, CEP: 90.020-170. 

 
Parágrafo Único:  A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social. 
 

III. O capital social da empresa é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), dividido em 90.000 (noventa 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional, estando assim distribuído entre os sócios: 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7605445 em 16/03/2021 da Empresa CONNECTION CONECTIVIDADE E INTEGRACAO DE SISTEMAS LTDA - EPP,
CNPJ 95125332000109 e protocolo 210749741 - 11/03/2021. Autenticação: ED76C2C0F078D8146A69A312CF0CAF41531E539. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
21/074.974-1 e o código de segurança v1s1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 3/11



SÓCIOS % QUOTAS VALOR 
EDERSON LUIS COELHO BASTOS 85,00 76.500  R$      76.500,00 

MARICLEA CALEGARI BASTOS 15,00 13.500  R$      13.500,00  

TOTAL 100,00 90.000  R$      90.000,00  
 
 

IV. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 

V. As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas para 
terceiros sem o consentimento prévio e por escrito do outro sócio, cabendo, em igualdade de 
condições, o direito de preferência ao sócio remanescente, caso algum dos sócios deseje ceder as 
quotas que possui. 

 
VI. O sócio que manifestar o desejo de retirar-se da sociedade deverá fazê-lo por escrito, com 

antecedência mínima de 90 (noventa) dias, para, em comum acordo, deliberarem quanto a 
alteração ou liquidação da sociedade. Em caso de decisão administrativa, prevalecerá a decisão 
dos detentores da maioria de quotas do capital social. 

 
VII. A administração e o uso do nome empresarial serão exercidos pelos sócios EDERSON LUIS 

COELHO BASTOS e MARICLEA CALEGARI BASTOS, em conjunto ou individualmente, 
os quais representarão a sociedade, judicial e extrajudicial, vedada a concessão de avais, endossos, 
fianças e quaisquer outras garantias, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações, seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, sob pena de nulidade. 

 
Parágrafo Único:  A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da autorização 

de todos os sócios. 
 

VIII. Os administradores, EDERSON LUIS COELHO BASTOS e MARICLEA CALEGARI 
BASTOS, declaram, formalmente, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 
 

IX. Anualmente, ao término de cada exercício social, que se dará em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, as perdas ou lucros por ventura apurados, podendo a distribuição de 
lucros ser feita aos sócios de comum acordo, não necessitando de obedecer à participação 
societária. Também poderão decidir manter o Lucro apurado em conta própria de Lucros 
Acumulados ou Reservas de Lucros, para decisão futura de sua destinação ou distribuição. 
 

X. A sociedade teve seu início de atividades em 06 de maio de 1993 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 
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XI. Os sócios, no exercício da administração ou cargo na sociedade, têm direito de optar, ou não, por 
uma retirada mensal, a título de pró-labore, fixada consensualmente entre os sócios, podendo a 
qualquer época do ano ser levantados balanços intermediários, bem como ser efetuada a 
distribuição antecipada de lucros. 
 

XII. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível a continuidade da sociedade ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado para esta finalidade.  

 
§1º. Até que transite em julgado a sentença homologatória da partilha, o sócio falecido será 
representado pelo inventariante; 

 
§2º. Na hipótese de falecimento de qualquer dos sócios, a administração da sociedade será 
exercida, exclusivamente, pelo sócio remanescente até a conclusão do inventário; 

 
§3º. Em caso de extinção ou liquidação da sociedade, o valor de seu patrimônio líquido será 
partilhado entre as sócias, na proporção dos valores de suas quotas sociais. 

 
XIII. Na hipótese de dissolução da sociedade conjugal, separação ou divórcio de quaisquer dos sócios, 

as quotas de sua propriedade serão intransferíveis e indivisíveis com o ex-cônjuge, com a 
finalidade do ex-cônjuge não exercer efetivamente atividade na empresa. A validade da presente 
disposição subsistirá ainda que o sócio divorciado tenha que indenizar o ex-cônjuge no valor 
equivalente à sua participação societária, definido por ocasião do formal ou do trânsito em julgado 
da partilha. 
 

XIV. Ressalvadas as disposições especificamente expressas neste instrumento, qualquer cláusula ou 
condição do presente contrato, seja no que diz respeito à administração da sociedade ou qualquer 
outro item, poderá ser alterada somente mediante formalização, por escrito, do respectivo 
instrumento de alteração contratual assinado por todos os sócios. 

 
XV. Ao presente contrato social aplica-se, supletivamente, no que couber, a disposição legal da Lei 

das Sociedades por Ações (Lei nº. 6.404/76), nos termos parágrafo único do artigo 1.053 do 
Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

 
XVI. Fica eleito o foro da cidade de Porto Alegre/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato. 
 
 
 

 
Todas as demais cláusulas não atingidas pelo presente instrumento permanecem inalteradas. 
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DA CONSOLIDAÇÃO: 
 
Em razão das alterações aqui estabelecidas, os sócios resolvem promover a consolidação do 

contrato social, passando a vigorar o disposto nas cláusulas a seguir: 

 

PRIMEIRA. A sociedade gira sob a denominação social “CONNECTION 
CONECTIVIDADE E INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS LTDA”. 
 
SEGUNDA.  A sociedade tem por objeto as atividades de consultoria, projeto, suporte técnico, 
terceirização, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, o comércio varejista, a 
importação e exportação, locação, distribuição, a representação e o agenciamento de produtos e 
serviços relacionados à tecnologia da informação, a compra e venda de máquinas e equipamentos 
de informática usados, o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador sob 
encomenda e não customizáveis, o aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 
 
TERCEIRA.  A sociedade tem sua sede à Rua General Vitorino, nº 330, Conjunto 202, Bairro 
Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP: 90.020-170. 
 

Parágrafo Único:  A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social. 
 
QUARTA.  O capital social da empresa é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), dividido em 
90.000 (noventa mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional, estando assim distribuído entre os sócios: 

 
 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR 
EDERSON LUIS COELHO BASTOS 85,00 76.500  R$      76.500,00 

MARICLEA CALEGARI BASTOS 15,00 13.500  R$      13.500,00  

TOTAL 100,00 90.000  R$      90.000,00  
 
 
QUINTA.  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
SEXTA.  As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas para terceiros sem o consentimento prévio e por escrito do outro sócio, cabendo, em 
igualdade de condições, o direito de preferência ao sócio remanescente, caso algum dos sócios 
deseje ceder as quotas que possui.  

 
SÉTIMA.  O sócio que manifestar o desejo de retirar-se da sociedade deverá fazê-lo por escrito, 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, para, em comum acordo, deliberarem quanto a 
alteração ou liquidação da sociedade. Em caso de decisão administrativa, prevalecerá a decisão 
dos detentores da maioria de quotas do capital social. 
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OITAVA.  A administração e o uso do nome empresarial serão exercidos pelos sócios 
EDERSON LUIS COELHO BASTOS e MARICLEA CALEGARI BASTOS, em conjunto 
ou individualmente, os quais representarão a sociedade, judicial e extrajudicial, vedada a 
concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, sob 
pena de nulidade. 

Parágrafo Único:  A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da autorização de 
todos os sócios. 

 
NONA.  Os administradores, EDERSON LUIS COELHO BASTOS e MARICLEA 
CALEGARI BASTOS, declaram, formalmente, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 
 
DÉCIMA.  Anualmente, ao término de cada exercício social, que se dará em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, as perdas ou lucros por ventura apurados, podendo a distribuição de 
lucros ser feita aos sócios de comum acordo, não necessitando de obedecer à participação 
societária. Também poderão decidir manter o Lucro apurado em conta própria de Lucros 
Acumulados ou Reservas de Lucros, para decisão futura de sua destinação ou distribuição. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA.  A sociedade teve seu início de atividades em 06 de maio de 1993 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 
  
DÉCIMA SEGUNDA.  Os sócios, no exercício da administração ou cargo na sociedade, têm 
direito de optar, ou não, por uma retirada mensal, a título de pró-labore, fixada consensualmente 
entre os sócios, podendo a qualquer época do ano ser levantados balanços intermediários, bem 
como ser efetuada a distribuição antecipada de lucros.  
 
DÉCIMA TERCEIRA.  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível a continuidade da 
sociedade ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado para esta finalidade.  
 
§1º. Até que transite em julgado a sentença homologatória da partilha, o sócio falecido será 
representado pelo inventariante; 
 
§2º. Na hipótese de falecimento de qualquer dos sócios, a administração da sociedade será 
exercida, exclusivamente, pelo sócio remanescente até a conclusão do inventário; 
 
§3º. Em caso de extinção ou liquidação da sociedade, o valor de seu patrimônio líquido será 
partilhado entre as sócias, na proporção dos valores de suas quotas sociais. 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7605445 em 16/03/2021 da Empresa CONNECTION CONECTIVIDADE E INTEGRACAO DE SISTEMAS LTDA - EPP,
CNPJ 95125332000109 e protocolo 210749741 - 11/03/2021. Autenticação: ED76C2C0F078D8146A69A312CF0CAF41531E539. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
21/074.974-1 e o código de segurança v1s1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 7/11



DÉCIMA QUARTA.  Na hipótese de dissolução da sociedade conjugal, separação ou divórcio 
de quaisquer dos sócios, as quotas de sua propriedade serão intransferíveis e indivisíveis com o 
ex-cônjuge, com a finalidade do ex-cônjuge não exercer efetivamente atividade na empresa. A 
validade da presente disposição subsistirá ainda que o sócio divorciado tenha que indenizar o ex-
cônjuge no valor equivalente à sua participação societária, definido por ocasião do formal ou do 
trânsito em julgado da partilha. 
 
DÉCIMA QUINTA.  Ressalvadas as disposições especificamente expressas neste instrumento, 
qualquer cláusula ou condição do presente contrato, seja no que diz respeito à administração da 
sociedade ou qualquer outro item, poderá ser alterada somente mediante formalização, por escrito, 
do respectivo instrumento de alteração contratual assinado por todos os sócios. 
 
DÉCIMA SEXTA.  Os casos omissos, dúvidas ou litígios que surgirem entre as partes, na 
vigência deste contrato, e que não puderam ser resolvidos pelas disposições deste instrumento, o 
serão com base no Código Brasileiro e/ou pela legislação aplicável à espécie.   
 
DÉCIMA SÉTIMA.  Ao presente contrato social aplica-se, supletivamente, no que couber, a 
disposição legal da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº. 6.404/76), nos termos parágrafo único 
do artigo 1.053 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 
 
DÉCIMA OITAVA.  Fica eleito o foro da cidade de Porto Alegre/RS, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento eletronicamente em 
via única. 
 
 
 
                                                                                           Porto Alegre/RS, 22 de Janeiro de 2021. 
 

 
 

 

_________________________________                      _______________________________ 
EDERSON LUIS COELHO BASTOS                        MARICLEA CALEGARI BASTOS                             
          Sócio Administrador                                                         Sócia Administradora  
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONNECTION CONECTIVIDADE E INTEGRACAO DE
SISTEMAS LTDA - EPP, de CNPJ 95.125.332/0001-09 e protocolado sob o número 21/074.974-1 em 11/03/2021,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7605445, em 16/03/2021. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Miguel Augusto Silva da Silva.
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